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OVERNO DO DISTRITO FEDERAL
RETARIA DE ESTADO DE CULTURA
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS n.
08i2017-SC, nos terrnos do Padrão no 03/2002.
PROCESSO No 1 50.000.553t2017.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Cultu-
ral Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHER-
ME ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de
competéncia outorgada pelo Senhor Governador mediante Decreto n" 32.59812010 e nomeeçåo
através do Decreto de 01 de janeiro de 2015, doravante denominada sÍmplesmente SECRETA-
RlA, e de outro a empresa BAIOQUE PRODUçÖES ARTISTICAS LTDA, inscrita no Cadastro
Nacionalda Pessoa Jurfdica sob o n.o08.141.113/0001-19, com sede na RuaViscondede Pirajá
351, Sala 423, lpanema/RJ- CÊP: 22.410-003, neste ato representada por ALEXANDRE AYALA
VALENTIM portado(a) da Carteira de ldentidade no 9033660359-SSP-RS e do CPF no
426.064.460-20, na qualidade de representante legal, neste ato denominada CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente contratoobedece aos termos da Proposta de fls, 18, da Justificativa de lnexi-
gibilidade de Licitaçäo de fls. 67, baseada no lnciso lll do Artigo 25, clc artigo 26 e com as demais
disposições da Lei 8.666/93, de 21106/1993,

CLAUSULA TERCEIRA. DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a prestaçäo de serviços de contratação artística da Cantora
ELBA RAMALHO, quese apresentará, por meio deconvlte, no dia 21 de abril de2017, entre
22:Q0 e00:00 horas, na Torre de TVde Brasília- DF, com duração de90 minutos, dentro da
programação do Projeto '57o ANIVERSARIO DE BRASÍLIA", cónsoante especifica a Justifica-
tiva de lnexigibilidade de Llcitação de fls. 67 e a Proposta de fls. 18, que passam a integrar o
presente Termo,

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma empreitada por preço global, sob o regime de exe-
cução indireta, segundo o disposto nos arts. 6o e 10 da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), procedentes do
orçamento do Distrito Federal para o corrente exercfcio, nos termos da correspondente Lei Orça-
mento Anual.

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTARIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotaçäo Orçamentária
| - Unidade Orçamentária: 16101
ll - Programa de Trabalho: 13,392,6219.2S03.0001
lll - Natureza de Despesa: 33.90.39
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lV - Fonte de Recursos: 100
6.2 - O empenho é de R$90.0OO,O0 (noventa mil reais), conforme Nota de Empenho

no2017NE00479, emitida em 181O412017, sob o evento n.o 40009i , na modalidade ordinárió.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo

_ O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Fjnancd-
ra e Contábil do Distrito Federal, medíante apresentaçäo de Notas Fisóais, devidamente atestadas
pelo Executor do Contrato, sendo efetuado o pagamento de 50ÿo, ou seja, o valor de R$
45'000,00 (quarenta e cinco mil reais) antec¡pado e os demais 50%, o'equivalente a R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) após a realização do evento.

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

o contrato terá vigência desde a sua assinatura até 3ote4tzo'17.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS

Não há previsão de garantia na Justificativa de lnexigibilidade e na Proposta.

cLAusuLA DÉclMA - DAS oBRrcAçOES E RESpoNSABILIDADES DA sEcRETARtA

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agenÞs, nessa qualidade, causarem
a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLAUSULA DÉclMA-PRIMEIRA - DAS oBRTGAÇOES E RESeoNSABtLtDADES DA coN-
TRATADA

',1.1 A contratada flca obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:
| - até o quinto dia útil do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;
ll - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.11.2 Constitui obrigaçäo da contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrenles

da prestaçåo de serviço;
11.3 A contratada responderå pelos danos causados por seus agentes;
11.4 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execuçåô do contrato, em compatibili-
dade com as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condigões de habilitação e qualiiicaçäo
exigidas na licitaçäo.

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA . DA ALTERAçAo CoNTRATUAL

121 Toda e qualquer alteraçäo deverá ser processada mediante a celebraçåo de Term
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei no 8.666/93, vedada a modÍficação do objeto.
L2'2 _ 

A alteraçäo de valor contratual, deconente do reajuste de pieço, compensação ou pera-
lização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho ae OotaçOes'orçamentáriaé, su-
plementares, até o limlte do respectivo valor, dispensa a ceìebração de aditamento.

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES

_ 
O atraso Ínjustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato

sujeitará acontratada.à m-ulta de 10% iáez porcento) do valordo Contrato,aisim como pordes-
cumprimento das obrigaçÕes assumidas neste lnstrumento, além das penalidades prevìstas no
artigo 87 da Lei 8.66ô/93 e Decreto-DF n.o 26.85112006 e alteraçöes, facultada à Secretaria, em
todo caso, a rescisáo unilateral.
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cLÁusuLA DÉC|MA-OUARTA - DA D¡SSOLUçAO

O Contrato poderá ser clissolvido de comum acordo bastando, para tanto, manifestaçåo
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
presente processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art.78 da Lei no8.666/g3,
sujeitando-se a contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sançöes cabíveis.

CLAUSULA DÉC]MA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, dæorrentes ou não do ajuste, seräo
inscritos em Dívlda Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinenie, po-
dendo, quando for o caso, ensejar a rescisäo unilaÞral do Contrato

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - Do Executor

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará Exe-
cutor para os Contratos que desempenhará as atribuiçÕes previstas nas Normas dJ Execução
Orgamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA otTAVA - Da publicação e do Regístro

A eficácia do Contrato fica condlcionada à publicaçåo resumida do instrumento pela Adfü-
nistraçäo, na lmprensa Ofic-ial, até o quinto dia útil do mês seguinle ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão inleressado, de acordo com o art. 60 da Lei no g.666/93.

cLAusuLA DÉclMA NONA - Do Cumprímento ao Decreto Distritat n" 34.031t2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato corn a Ouvidoria de Canbate
à Corrupçåo, no telefone 0800.6449060 (Decreto no 34.O3112012). (parecer no gg}t2}14- pRO-
cAD/PGDF).

CLAUSULA VGÉSIMA - Do FoTo

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato,
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